
DECRETONº 35.803

RETIFICA DISPOSITIVOS DO DECRETO N°
35.779, DE 08 DE JULHO DE 2025, QUE
REGULAMENTA O TÍTULO V, CAPÍTULO I, SEÇÃO
IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.915/2021, DISPONDO
SOBRE A INSTITUIÇÃO DA OUTORGA ONEROSA DO
DIREITO DE CONSTRUIR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a ementa, o preâmbulo e o caput do artigo 1° do Decreto n°
35.779, de 08/07/2025, onde consta “Lei Municipal nº 7.915, de 30 de dezembro de
2021” passa a constar “Lei Municipal n° 7.915, de 22 de dezembro de 2021”,

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de julho de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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